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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Tambaú, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tambaú poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tambau.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tambau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 14.755, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre a admissão por
prazo  determinado  para
atender  a  necess idade
temporária  de  excepcional
interesse público, nos termos
do inciso IX do artigo 37, da
Constituição Federal.”

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de Tambaú, Estado de São Paulo,  usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o
disposto na Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO  a  classificação  do(a)  candidato(a)
em  74º  lugar  no  Processo  Seletivo  nº  001/2023;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII do art. 2º da
Lei nº 3.138, de 14 de outubro de 2019;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  os
serviços  de  apoio  voltados  a  eliminar  as  barreiras  que
possam obstruir  o processo de escolarização dos alunos
com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento,
devidamente atestados por Laudos/Relatórios Médicos. e

CONSIDERANDO a atribuição de classes/aulas datada
de 25/03/2024.

RESOLVE:
Art.  1º  Admitir  o(a)  Sr.(a)  Kelly  Cristina Ortega,

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 43.308.485-6,
para exercer a função de Professor de Educação Básica
I – PEBI, junto à Coordenadoria Municipal de Educação, sob
o regime jurídico administrativo especial.

Art.  2º  A  admissão  será  firmada  via  Contrato
Administrativo  pelo  prazo  estritamente  necessário  para
atender a necessidade excepcional  de interesse público,
com início em 02/04/2024 até que houver interesse
dessa Administração, podendo ser prorrogada.

Art. 3º O vencimento, as atribuições e a jornada de
trabalho serão estabelecidos e formalizados no Contrato
Administrativo  que  deve  ser  respeitado  na  íntegra  pelo
admitido.

Art.  4°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 02 de abril de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 02

de abril de 2024.
Anselmo Caiafa Ribeiro

Diretor do Departamento Administrativo
PORTARIA Nº 14.756, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

REVOGA  A  DESIGNAÇÃO  DA
SERVIDORA  NATALIA  GOMES
NOGUEIRA COMO AGENTE DE
CONTRATAÇÃO,  CONFORME
SE CONSTOU NO INCISO II, DO
ARTIGO 1º  DA  PORTARIA  Nº
14.708, DE 12 DE MARÇO DE
2024,  QUE  DESIGNA  OS
AGENTES  DE  CONTRATAÇÃO,
EQUIPE DE APOIO, CONFORME
DECRETO Nº 4.032, DE 12 DE
MARÇO DE 2024.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal  de  Tambaú,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  da
atribuição que lhe confere o art. 73, II, da Lei Orgânica do
Município, e

Considerando  que  a  servidora  Natalia  Gomes
Nogueira  será  nomeada  para  exercer  o  cargo  em
comissão de Diretor de Materiais e Patrimônio.

Expede a seguinte Portaria:
Art.  1º  -  Fica  revogada a  designação da servidora

Natália Gomes Nogueira como Agente de Contratação,
conforme se constou no inciso II, do artigo 1º da Portaria nº
14.708, de 12 de março de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 03 de abril de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 03
de abril de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 14.757, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

NOMEIA,  PARA  O  EXERCÍCIO
DO CARGO EM COMISSÃO DE
DIRETOR  DE  MATERIAIS  E
P A T R I M Ô N I O ,  O ( A )
SERVIDOR(A) QUE ESPECÍFICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, considerando o disposto na Lei nº 3.063,
de 13 de dezembro de 2018, e, ainda, com fundamento no
artigo 73, inciso IV, da Lei Orgânica do Município e no artigo
14, inciso II, da Lei 1.579/98, expede a seguinte Portaria:

Art. 1º – Fica nomeado(a), para exercer o cargo em
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comissão de  Diretor de Materiais  e Patrimônio,  nos
termos do Anexo II da Lei n.º 3.063, de 13 de dezembro de
2018,  o(a)  Senhor(a)  NATALIA  GOMES  NOGUEIRA,
portador(a) da cédula de identidade R.G. n.º 34.389.696-5 –
SSP/SP, observado o disposto no seguinte quadro:
Nome Cargo em Comissão Padrão de Vencimento

Natalia Gomes Nogueira Diretor de Materiais e Patrimônio T2 – 16

Art.  2º  -  As  atribuições  do  cargo  de  Diretor  de
Materiais  e  Patrimônio  são  as  constantes  da  Lei  nº.
3.063, de 13 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a
Estrutura  Organizacional  da  Prefeitura  Municipal  de
Tambaú.

Art.  3º  -  Fica  o(a)  servidor(a)  Natalia  Gomes
Nogueira afastado(a)  do cargo efetivo de Merendeiro,
enquanto  perdurar  a  sua  nomeação  para  o  cargo  em
comissão de Diretor de Materiais e Patrimônio.

Art.  4°  –  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Portaria serão atendidas por dotações próprias do
orçamento vigente.

Art. 5.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 03 de abril de 2024.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Regis t rada  e  publ icada  no  Departamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 03
de abril de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo
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